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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO 

 
 

PORTARIA Nº 176, DE 29 DE MAIO DE 2025. 

 
NOMEIA VEREADORES PARA COMPOSIÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL, PARA O BIÊNIO 2025/2026.   

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de suas 

atribuições Legais; 

  

R E S O L V E:   

 
Art. 1º - Nomear os membros das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 

Pau dos Ferros/RN para o biênio 2025/2026, ficando assim constituídas: 

1) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:  

Presidente: Francisco José Fernandes de Aquino 

Vice-Presidente: Francisca Itacira Aires Nunes 

Relator: Karigina Dayana Maia Costa 

Suplente: Francisco Deusivan dos Santos Nasário 

 

2) COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS: 

Presidente: Francisco Gutemberg Bessa de Assis 

Vice-Presidente: Domiciana Marilac de Oliveira Lopes 

Relator: Alany Samuel Lopes de Freitas 

Suplente: José Alves Bento 

 

3) COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES PRIVADAS E 

AGROPECUÁRIA: 

Presidente: Francisco de Assis Monteiro 

Vice-Presidente: Francisco Deusivan dos Santos Nasário 

Relator: Francisco José Fernandes de Aquino 

Suplente: José Alves Bento 
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

Presidente: Josefa Aldacéia Chagas de Oliveira 

Vice-Presidente: José Gilson do Rêgo Gonçalves 

Relator: Francisca Itacira Aires Nunes  

Membro: Domiciana Marilac de Oliveira Lopes 

 

5) COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO: 

Presidente: Karigina Dayana Maia Costa 

Vice-Presidente: Alany Samuel Lopes de Freitas  

Relator: Josefa Aldacéia Chagas de Oliveira 

Membro: Reginaldo Alves da Silva 

 

 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

 

 

 

Jaime de Carvalho Costa Neto 

Presidente da Câmara Municipal 
 


